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Conselheiro L^érci^pias Franco

Presidente]

Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do Pará, em 07 de abril de 1998.

Autorizar a Presidencia a promover alienaçao de bens móveis,
inclusíveis veículos, inservíveis ao uso deste Tribunal.

RESOLVE:

Considerando proposiçao apresentada pelo Conselheiro
Presidente na sessao desta data, aprovada por votaçao unânime, nos termos
da ata da sessao,

O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado
do Pará, na forma do disposto no Parágrafo Único do Art. 46 do Regimento
Interno,
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